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ILMO. SRA. PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.  
 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 71/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2024 
 

 
 
 
M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, já qualificada                         

nos autos do procedimento licitatório retro mencionando, vem, 
tempestivamente, por seu representante legal, ao final assinado,                   
apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto por 
UNITEDTECH SOLUÇÕES INTEGRADAS, aduzindo, para tanto,                           
os seguintes argumentos de fato e de direito: 

 
DA MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE HABILITOU, CLASSIFICOU E 

DECLAROU A MONTREAL VENCEDORA DO CERTAME 
 

A decisão objurgada, data máxima vênia, definitivamente,     
NÃO está a merecer reforma pela douta Pregoeira, visto que a                          
MONTREAL, empresa respeitada no segmento de Tecnologia da 
Informação, possuindo pesada estrutura administrativa e técnica 
especializada demonstrou preencher os requisitos necessários para 
realizar satisfatoriamente as prestações do futuro e eventual do 
contrato, atendendo à todas as exigências do edital, apresentando a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
No afã de embasar seu pedido de desclassificação da proposta 

da MONTREAL a Recorrente faz afirmações falaciosas que NÃO refutam 
a capacidade técnica, econômico-financeira, jurídica, fiscal e 
trabalhista da Recorrida, insistindo descaradamente em sua tese fraca, 
falha, infundada, repetitiva e descabida. 

 
A MONTREAL, por outro lado, comprovou sua NOTÓRIA 

condição ao direito de licitar, eis que, demonstrou preencher os 
requisitos necessários para realizar satisfatoriamente as prestações 
do futuro e eventual do contrato apresentando a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

 
Definitivamente, a zelosa Pregoeira acertou em CLASSIFICAR 

e DECLARAR VENCEDORA a proposta da MONTREAL, razão pela qual a 
indigitada decisão NÃO merece retoque algum e há que ser integralmente 
mantida.  
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Imagem 01 – Ata de Julgamento 
 
Veremos linhas abaixo que ao contrário do que aduz a 

Recorrente a MONTREAL atendeu os requisitos habilitatórios do 
Instrumento Convocatório. 

 
Pois bem. No intuito de tumultuar e protelar o processo 

licitatório alega a Recorrente que a MONTREAL teria apresentado 
procuração diversa do modelo estabelecido no Instrumento Convocatório, 
supostamente não seguindo o MODELO constante no Anexo VII.  

 
Ora, chega a ser risível tal alegação da Recorrente,                              

uma vez que a MONTREAL apresentou Procuração Pública que contém 
todos os elementos e informações exigidos pelo edital, valendo 
ressaltar que a procuração PÚBLICA apresentada além de tratar-se de 
documento mais formal e robusto, engloba a validade jurídica da 
procuração particular.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                           Imagem II – Modelo procuração Edital 
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Infere-se da análise da Procuração Pública da Recorrida 
colacionada abaixo que a mesma além de trazer as informações exigidas 
no edital, conforme destacado em amarelo mais abaixo, trata-se de 
uma Procuração robusta e completa, englobando a validade jurídica 
da procuração particular, senão vejamos: 
 

 
 

 
 

Imagem III – Procuração Montreal 
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Imagem IV – Procuração Montreal – Destacando os poderes  

 
 

Um ponto que a Recorrente não citou em sua tese fraca, falha e 
infundada é que a Procuração pode ter sua VERACIDADE conferida 
através do link: https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/, bastando 
inserir Selo de Fiscalização Eletrônico: EAIZ72576-PFA. 

 
 
 
 
 
 

 
 

                                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem VI – Procuração Montreal – Consulta veracidade  

 

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/
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Na tentativa desesperada de tentar obter a desclassificação da 
MONTREAL a Recorrente aduz ardilosamente que a ferramenta utilizada 
para submeter alguns documentos necessários para a realização do 
certame supostamente apresentaram instabilidades nas ferramentas.  

 
Tal alegação absurda e inverídica da Recorrente deve ser 

rechaçada e levando-se em consideração o fato da MONTREAL ter 
apresentado o seu Estatuto em vigor, original, constando suas últimas 
alterações, além da ata de eleição dos Administradores, atendendo 
rigorosamente a exigência constante do Subitem 15.1.1 do edital. 

 
“15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a. Registro civil (no 
caso de sociedade simples, acompanhada de prova da 
eleição da atual Diretoria), ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, em vigor e suas últimas alterações 
(devidamente registrados no Registro Público de 
Empresas Mercantis, no caso de empresa individual e 
sociedades empresariais e, em se tratando de 
sociedades por ações, acompanhadas de 
documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores); (grifo nosso)” 

 
Relevante mencionar que a MONTREAL não constatou 

nenhuma instabilidade nas ferramentas como alegado pela Recorrente. 
Ao contrário do que alega a Recorrente, EM VERDADE, a funcionalidade 
de pesquisa de veracidade do site da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais está funcionando em perfeitas condições, o que pode ser 
facilmente constatado pela consulta ao link abaixo: 
 

Link de Consulta: http://www.jucemg.mg.gov.br/ 
Protocolo: 230145671 
Código de Segurança (se necessário): rNCg  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.jucemg.mg.gov.br/
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Imagem VII – Consulta veracidade Estatuto Social 

 
 
Note-se que a Recorrente ardilosamente na tentativa de 

ludibriar a zelosa Pregoeira informou apenas uma das formas de validar 
documentos que é por Upload, porém, o site oferece a validação por 
“Validar Documento”, “Validar por Upload” e “Validar Certidão.                     
Sendo assim, basta clicar em “Validar Documento”, assim como é 
instruído no rodapé do próprio Estatuto, e incluir o número do 
protocolo e código informando também no rodapé do Estatuto: 

 
https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemPr

ocesso/viaUnica.jsf  
Protocolo: 230145671 
Código de Segurança (se necessário): rNCg  
 
 

 
Imagem VIII – Consulta veracidade Estatuto Social 

 
 

O terceiro e último estapafúrdio argumento da Recorrente 
visando inutilmente tentar desclassificar a MONTREAL refere-se às 
certidões exigidas no Subitem “15.1.2. REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA”.  

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf
https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf
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Quanto a este ponto, mais uma vez a Recorrente encontra-se 
desprovida de razão.  

 
O próprio nome da certidão já diz que é “Certidão Positiva               

com efeito de Negativa”, ou seja, embora existam débitos ou 
pendências, a exigibilidade das obrigações está suspensa, seja por 
decisão judicial, seja em decorrência de parcelamento regularmente 
cumprido.   

 
Ora, é consabido que a aceitação de certidões positivas com 

efeito de negativas é perfeitamente compatível com a legislação vigente, 
já que, para efeitos legais, estas possuem o mesmo valor probatório 
de certidões negativas. 

 
Como se vê o objetivo da Recorrente é o de exclusivamente 

tumultuar o certame. 
 
Claro, está, à luz solar que a documentação apresentada pela 

Recorrida cumpre inequivocamente o dever de assegurar ao órgão 
licitante que a MONTREAL possui competência e qualificação técnica, 
financeira e econômica, previamente aferidas e demonstram que a 
mesma tem efetiva experiência na execução de serviço semelhante e 
compatível com aqueles licitados. 

 
Com efeito, a d. Pregoeira cumpriu rigorosamente todas as 

regras editalícias, observando os Princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Isonomia, da Probidade 
Administrativa, do Julgamento Objetivo e da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório. 
 

A Recorrente não aponta objetivamente nenhum motivo 
sequer que justifique o pleito de desclassificação da MONTREAL, 
restando evidente a intenção da mesma em tumultuar o certame,                                
o que é lamentável. 

 
No mais, a zelosa Pregoeira e equipe cumpriu fielmente                           

a missão de Administrador Público, uma vez que analisou 
concretamente as condições mínimas de idoneidade e capacidade 
técnica da Recorrida arredando corretamente rigorismos formais e 
inconsentâneos com a boa exegese da lei, acertando ao habilitá-la e 
declará-la vencedora do certame, estando tal decisão respaldada pela 
Lei de Licitações, sendo certo que a Ilustre Pregoeira respeitou os 
Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Isonomia, da 
Proporcionalidade, do Julgamento Objetivo, da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório e da Competitividade.  
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O mestre Marçal Justen filho, afirma, em breves linhas, que: 
 

“O direito de licitar existirá quando o 
sujeito for titular dos requisitos para 
realizar satisfatoriamente as prestações do 
futuro e eventual contrato.”                                       
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 9ª edição, pg. 294. ) 

 
Saliente-se que ao contrário da Recorrente a MONTREAL                           

(i) atende integralmente às exigências contidas no Edital;                                    
(ii) possui idoneidade, capacitação técnica, jurídica e                            
econômico-financeira para contratar com a Administração, frise-se, 
superior à empresa Recorrente; e, (iii) trata-se de e empresa respeitada 
no seguimento de Tecnologia da Informação possuindo pesada 
estrutura administrativa e técnica especializada para executar 
satisfatoriamente as prestações do futuro e eventuais do contrato 
apresentando a proposta mais vantajosa para a administração. 

 
Não pode ainda ser deixado de se mencionar que                             

a Recorrida, empresa de grande porte, possui diversos contratos 
semelhantes, sendo notória a expertise da MONTREAL                       
nesta linha de serviços.  

 
Ressalte-se que os serviços que estão sendo licitados são de 

extrema importância para o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS,                            
não admitindo, consequentemente, falhas, erros e nem desculpas, 
inconsentâneas com os objetivos perquiridos. 

 
Diante do exposto impõe-se reconhecer que a proposta 

apresentada pela Recorrida foi classificada e declarada vencedora 
corretamente. 
  

Com efeito, a Recorrente não apresentou uma justificativa 
plausível sequer que corrobore o pleito de desclassificação da 
MONTREAL. 

 
Pelo exposto, não restam dúvidas de que a proposta da 

MONTREAL foi classificada e declarada vencedora corretamente devendo 
ser desconsideradas as absurdas e falaciosas alegações da Recorrente.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Por todo o exposto, o Recurso ora combatido trata-se de 

verdadeira AVENTURA JURÍDICA e a Recorrente na qualidade de licitante 
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deveria se preocupar em: 1- não transformar o instituto Recursal                                     
em panacéia para descontentamentos da vida cotidiana, sob pena de 
esvaziá-lo do seu conteúdo e de sua nobilíssima missão;                                          
2- não tumultuar o certame com recurso cujos argumentos já restaram 
fartamente demonstrados no decorrer da presente peça de bloqueio serem 
descabidos, infundados e inequivocamente desprovidos de razoabilidade. 

 
No contexto do quadro dos autos, fica evidente a 

construção novelesca e contraditória das descrições da Recorrente. 
Nada mais absurdo!  

 
Fácil é a constatação de que a Ilustre Pregoeira                                  

NÃO descumpriu as normas e condições do Edital,                                        
ao qual se acha estritamente vinculada, nos termos                                       
da Lei 14.133/2021. 

 
Assim, demonstrada de forma irrefutável que a Recorrida 

atendeu às exigências editalícias, tendo apresentado documentos de 
habilitação em consonância com os exigidos pelo edital, não merece 
prosperar a pretensão Recursal da Recorrente. 

 
CONCLUSÃO E PEDIDO 

 
Sendo certo que a Administração não descumpriu                        

as normas e condições do Edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada, nos termos dos Artigo 5º da Lei 14.133/2021 e que                       
a Administração selecionou a proposta mais vantajosa e conveniente 
aos interesses da Administração Pública, obtendo o menor preço 
dentre aqueles apresentados, requer a M.I. MONTREAL INFORMÁTICA 
S/A que V.Sª se digne acolher as razões em epígrafe, para por fim, 
INDEFERIR o Recurso interposto pela Empresa UNITEDTECH 
SOLUÇÔES INTEGRADAS, mantendo a decisão que habilitou, 
classificou a Recorrida, bem como declarou-a vencedora do certame, 
por se tratar de ato de lídima e impostergável justiça!!! 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024. 
 
 
 

M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A 
LUCIA ALVARENGA BATISTA BARROS 

 


